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Extrait du compte rendu de la 304e réunion du Conseil de l’UEO pour la
réponse à la recommandation 137 de l’Assemblée (26 octobre 1966)
 

Légende: Le compte rendu de la 304e réunion du Conseil de l’Union de l’Europe occidentale (UEO) du 26
octobre 1966 détaille le débat entre les délégations, notamment celles française et britannique, sur la réponse
à fournir à la recommandation 137 de l’Assemblée parlementaire de l’UEO sur l’état de la sécurité européenne,
la France et l’Organisation du traité de l’Atlantique Nord (OTAN). L’ambassadeur français de Courcel
s'oppose à une première formulation de réponse, appuyée par le Royaume-Uni. La France propose donc une
autre formulation qui affirme qu'aucun pays membre de l'UEO ne remet en cause ses engagements envers le
traité de Bruxelles modifié et, en cas de rejet, ne se montre pas être ouverte à un compromis.

Source: Conseil de l'Union de l'Europe occidentale. Extrait du compte rendu de la 304e réunion du Conseil
de l'UEO tenue le 26 octobre 1966. Questions concernant l'Assemblée. CR (66)21. pp.1;10. Archives nationales
de Luxembourg (ANLux). http://www.anlux.lu. Western European Union Archives. Secretariat-
General/Council’s Archives. 1954-1987. Organs of the Western European Union. Year: 1966, 01/06/1966-
30/11/1966. File 202.414.20. Volume 1/1.
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b )  Recommandation No 137

PRESIDENT r a p p e l l e  que c e tte  recommandation , 

p a r t ic u l iè r e m e n t im p orta n te dans l e s  c ir co n s ta n ces  a c tu e l l e s ,  

a  é té  d is cu tée  p a r  l e  C o n s e il  à sa  d e r n iè r e  r éu n ion .  E l l e  

d e v r a it  p o u vo ir  r e c e v o i r  une rép on s e du C o n s e il  s i  c e l u i - c i  

veu t é v i t e r  de l a i s s e r  p la n e r  un dou te g ra ve  su r  l a  d é te r 

m in a tion  de ses  menibres de con tin u er  à a p p l iq u e r  l e s  d is 

p o s i t io n s  du T r a ité  de B r u x e l le s .

En ce qu i concerne l e  p r em ier  p a ra gra p h e,  l a  

p rem ièr e  v e r s io n  r e c u e i l l e  l ’a d h és ion  des d é lé g a tio n s  

a llem a n d e,  "b r ita n n iqu e,  n ée r la n d a is e  e t b e lg e ;  quant aux 

d é lé g a t io n s  i ta l i e n n e  e t lu xem b ou rgeois e,  e l l e s  peu ven t se 

r a l l i e r  s o i t  à c e tte  v e r s io n  s o i t  à l ’a u tr e .

La  seconde v e r s io n  e s t sou tenu e p a r  l a  d é lé g a t io n  

fr a n ç a is e  e t p o u r r a it  éven tu e l lem en t ê tr e  a ccep tée  p a r  l a  

d é l é g a t io n  lu xem b ou rgeois e q u i,  cep en d a n t,  p r é fè r e  l a  

p rem ière  v e r s io n .  La  d é lé g a t io n  i ta l i e n n e  p r é fè r e ,  e l l e  

a u s s i,  l a  p rem ière  v e r s io n  s to u te fo i s  e l l e  s u ggère que 

l e s  d é lé g a t io n s  é tu d ien t ad referen du m , dans un e s p r i t  

c o n s t r u c t i f ,  l e  te x te  p rop os é p a r  l a  d é lé g a t io n  f r a n ç a is e .

Deux s o lu tio n s  de compromis ont é té  p r é s en tée s ,  

l 1une con s is ta n t à l i r e  comme s u it l a  p rem ière  v e r s io n  : ^

" . . .  en core p lein em en t l i é s  p a r  to u te s  l e s  o b l ig a t io n s  dé

cou la n t du T r a i t é  de B r u x e l le s  m o d if ié  de 1954". C e tte  so
l u t io n  in c lu t  b ien  entendu  l ’a r t i c l e  Y mais  ne l e  mentionne 

pas  exp res s ém en t.  Le second compromis , pou r t e n i r  compte de 

l ’ e x p l i c a t io n  donnée en C o n s e il  p a r  l a  d é lé g a t io n  f r a n ç a is e ,  
c o n s i s ta i t  à s u b s titu e r  l e  mot "n a tu r e l lem en t"  au mot "en co r e " -
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M. de COURCEL d éc la r e  que sa  d é l é g a t io n  ne peu t 

a c c e p te r  l a  p rem ière  v e r s io n  du p r em ie r  p a ra gra p h e t e l l e  

q u ' e l l e  f ig u r e  dans l e  document WPM ( 5 4 6 ) .  D 'u n  a u tr e  

c ô té ,  l a  r é d a c t io n  p rop os ée p a r  l a  Fra nce p a r a ît  donner une 

répon s e tou t à f a i t  s a t i s f a i s a n te  aux p r éoccu p a tion s  de 

1 ' As s em b lée.  I l  n 'a p p a r tie n t d ' a i l l e u r s  pa s  au C o n s e il  

de r e n o u ve le r  l 'en ga gem en t r é s u l ta n t d 'u n  t r a i t é  en 

v ig u e u r .  I l  p rop os e cependant un nouveau  te x te  de l a  

s econde v e r s io n  de ce p a ra gra p h e,  a in s i  conçu  :

"A l a  con n a is s a n ce du C o n s e il  aucun des  g ou ver 

nements  des  pays  membres de l 'U n io n  de l 'E u r o p e  

o c c id e n ta le  n 'a  f a i t  p a r t de son in te n t io n  de 

r em ettr e  en cau se l e s  engagements  a u xqu els  i l  

a  s o u s c r it  en s ig n a n t l e  T r a i t é  de B r u x e l l e s " .

M. van  ROIJEN ne p eu t a c c e p te r  ce nouveau  t e x t e .

S ' i l  n ' e s t  pa s  p o s s ib l e  de s 'e n te n d r e  à ce s u je t ,  i l  fa u 

d ra  s ' a b s te n i r  de rép on d re à l a  recommanda tion .

M. GUIDOTTI e s t fa vo r a b le  à l a  p r em ièr e  ve r s io n ,  

qu i donne a 1 1 As semb lée une répon s e c l a i r e .  T o u te fo is ,  é ta n t

donné que c e t te  v e r s io n  ne p eu t pa s  ê tr e  a ccep tée  p a r  l a

d é l é g a t io n  f r a n ç a is e ,  i l  s u ggère que l a  d is cu s s io n  s o i t  r e 

p r i s e  à l a  p roch a in e  réu n ion ,  en ten a n t compte a u s s i du nou 

vea u  te x te  f r a n ç a is  q u ' i l  tr a n s m ettr a  à son G ou vernement.

Lord  HOOD pense p r é fé r a b l e  de donner une réponse 

c l a i r e  à l a  q u es tio n  de 1 ' A s s em b lée , et c ' e s t  ce que f a i t  l a  

p rem ièr e  v e r s io n  p r op os ée .

M. BLANKENHORN s ou m ettra  l e  nouveau  te x te  à son 

G ou vernement, ma is  es tim e q u ' i l  p o u r r a it  donner l i e u  à c e r 

ta in e s  in te r p r é ta t io n s  qu i s e r a ie n t p lu tô t  fâ ch eu s es .

M. de COURCEL pense que s ' i l  n ' e s t  pa s  p o s s ib l e  de 

rép on d re dans l e  sens  q u ' i l  v ie n t  de s u g g ér er ,  i l  e s t à 

c r a in d r e  qu 'au cu ne répons e ne p u is s e  ê tr e  donnée à  l 'A s s e m b lé e ,

Les  d é lé g a tio n s  con vien n en t de c o n s u l te r  de nouveau  

l e u r  G ouvernement e t de rep ren d re  l 'ex a m en  de ce p r o j e t  de 

répon s e au cou rs  d 'u ne p roch a in e  s éa n ce.


